
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.128, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025

PUBLICADO(A) NO
DIÁRIO DO MUNICÍPIO

n.

Autoriza o Poder Executivo a instituir o selo

"Empresa Amiga da Juventude".

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19 Autoriza o Poder Executivo a instituir o selo "Empresa Amiga da Juventude", a ser

conferido às empresas do setor privado que derem oportunidade de profissionalização e emprego

para jovens.

Parágrafo único. As empresas que receberem o selo serão reconhecidas por suas boas

práticas e responsabilidade social.

Art. 2 O Poder Executivo, através da Secretaria competente:

I - fixará os requisitos para a obtenção do selo de que trata esta Lei;

II - indicará as empresas do setor privado habilitadas a recebê-lo; e

III - determinará o modelo de selo a ser adotado.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 03 de outubro de 2025.

Anderson Fa

ias"F7freiraPre ito

Jhonis Rod igu s meida Santos

Secretá Governança

Registrado no Departamento de Assunt Legislativos da Secretaria de Governança, aos

três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.

Evertonda Figueira
Diretor d' Assuntos Legislativos

(Projeto de Lei n. 148/2025, de autoria do Vereador Renato Santiago)
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